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 Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 796/17-SG.
Esteio, 28 de junho de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de junho, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente para que infome qual a orientação dada aos agentes de segurança pública, principalmente os servidores ligados ao Município, que integram a Guarda Municipal, no que diz respeito às abordagens feitas aos cidadãos esteienses. Quais os locais públicos e em que situação a Guarda Municipal pode realizar abordagens e revistas em cidadãos.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, o gabinete recebeu  relatos de pais preocupados com a forma violenta com que seus filhos foram abordados pela Guarda Municipal. Segundo relatos dos pais, os Guardas Municipais agiram de forma abusiva, imobilizando e colocando adolescentes de joelhos em posição humilhante. Diante da informação apresentada ao gabinete pela comunidade, compreendemos como fundamental saber qual a orientação desta gestão da Prefeitura nas abordagens diretas da Guarda Municipal aos cidadãos esteienses.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Felipe Costella,
Presidente.
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